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pREFEtTURA MUNICIpAL DE sÃo srRNlRoo
ESTADO OO N,INNNNHÃO

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N'862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CN PJ: 06. 1 25.389/0001 -88

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 042t2022.
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 05312022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022062122. CPL CPL.SB/MA

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede

adrnrnrstrativa. na PreÍ'eitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob
o n".06.125.389/0001-88. representado neste ato pelo gestor responsável FRANCISCO DAS CHAGAS
CAR\'.\LHO. portador da Cédula de tdentidade n"'572348 e do CPF n' 182.609.183-15, RESOLVE, registrar
os preç()s da enrpresa: T-A COSI"A - Al-MEIDA COMERCIO. CNPJ:4i.727.781/0001-23 situada na AV
N,'llGt.l.l. S,\DY no 70 l, anexo B, São Cristovão,'Teresina/ Pl CEP 64.052.320, neste ato representada pelo
proprietário administrador: Empresário: TIAGO ALMEIDA COSTA, portador do CPF n' 011.329.253-80 Fone:
86 9881,1-9 l0l. residente e domiciliado em Teresina/Pl nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por ítem, atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei no. 8.666193, Lei n'. 10.52012002, Decreto n' 10.024119, Lei Complementar no. 12312006 e

suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

l.l Registro de Preço para futuro fornecimento de material de limpeza, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA.

l.l.l - Este instrumento não obriga aos ORGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades

estirlaclas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo

asscgurrda ao dctcntor do registro a preferência de forneçimento, em igualdade de condições.

.i., .ir l{cgistro dc Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

\,!rr.rni.,t.r'lr'ar,) inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de

legitrrc lrr"r,prio clue nào tenha participado do certame licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os

possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados. obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Claberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.4 - ,\s aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente

comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

l'(. llcrirardo ('oelho de Almcida, n'863, Centro,São Bernardo - MA, CEP:65.550-000
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\ \t.lD{Ot-: l2 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou
tlo Estado do Maranhão ou do município de São Bernardo/MA
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